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INDICAÇÃO 11111 3152r201g

Sugere ao Governador do Distrito Federal, a criação de um novo Conselho Tutelar na
Cidade Estrutural.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. ].43 do
Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, a criação de um novo Conselho
Tutelar na Cidade Estrutural.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação decorre de solicitação dos Conselheiros Tutelares, através do Ofício no
114/2019 do dia 05 de dezembro de 2019 (em anexo), juntamente com a população da Cidade
Estrutural, tendo em vista que nos últimos anos o número de habitantes

dos Conselheiros e tornando mais complexo
comprometido e não oferece a qualidade necessária para o atendimento.
aumentando a demanda

em vista nos últimos de
tornando trabalho,

vem crescendo,
que ficamais

Sendo assim, por se tratar de matéria relevante, conclamo a aprovação da presente
indicação.

JORGEVIANNA
Deputado Distrital-PODEMOS/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] cc] (art. 63/RiCLDP)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[$g. CAS (art. 65/RiCLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

L DP (art. 67/RICLDF)

ncias e

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoy
Assessor Especial
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